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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARACY
Casa José Harmando de Souza

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº95/2025)

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DECl-
DADÃO IGARACIENSE AO DR. ANTÔNIO NOMINANDO
DINIZ FILHO E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Art. 1º - Fica concedido o Título de cidadão Igara-
ciense ao Dr. Antônio Nominando Diniz Filho, atual Conselheiro do Tribunal de Con-
tas do Estado da Paraíba, pelos relevantes serviços prestados na área social à
nossa comunidade.

Art. 2º - O respectivo título será entregue a home-
nageada, em Sessão Solene, a ser convocada pela Presidência em data oportuna,
especialmente para esta finalidade.

Art. 3º - As despesas com a execução do presente
Decreto Legislativo, correrão por conta de verbas próprias do orçamento, suple-
mentadas, se necessários.

Art. 4º - Cópia do título deverá ser enviada ao Tri-
bunal de Contas do Estado, para conhecimento daquela Corte.

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Igaracy, 23 de il de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Antônio Nominando Diniz Filho é médico e político bra-
sileiro, natural de Princesa Isabel, Paraíba. Ele tem uma extensa carreira na vida
pública, notavelmente como conselheiro e ex-presidente do Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba (TCE-PB).

Formação Acadêmica:
Medicina: Formou-se pela Faculdade de Medicina da Uni-

versidade Federal da Paraíba (UFPB) em 1978.
Especialização em Cardiologia: Realizou especialização

no Instituto de Doenças Cárdio Pulmonares e no Hospital da Beneficência Portu-
guesa, em São Paulo.

Direito: É bacharel em Direito pela Universidade Federal
de Pernambuco (UFPE).

Ciências Sociais: Possui bacharelado em Ciências Soci-
ais pela Faculdade de Filosofia de Pernambuco (UFPE).

Experiência Profissional e Política

Medicina: Atuou como médico cardiologista.

Conselheiro do TCE-PB: Ingressou no Tribunal de Contas
do Estado da Paraíba em maio de 2003, onde atua como conselheiro.

Presidente do TCE-PB: Presidiu o TCE-PB em dois biê-
nios: 2009/2010 e, mais recentemente, de 2023 a 2024.

Carreira Política: Antes de ser conselheiro, teve uma tra-
jetória como parlamentar estadual na Assembleia Legislativa da Paraíba.

Prefeito em Exercício: Em julho de 2024, assumiu interi-
namente a prefeitura de João Pessoa.

Títulos e Condecorações
Ao longo de sua carreira, recebeu diversas honrarias,

hoje com mais de 90 (noventa) títulos de cidadania concedido por diversos parla-
mentos do Estado da Paraíba, incluindo inclusive a Medalha Epitácio Pessoa da
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Assembleia Legislativa da Paraíba e a Ordem doMérito Judiciário do Trabalho Epi-
tácio Pessoa (Grande Oficial).

Natural de Princesa Isabel, terra que se orgulha da histó-
ria do filho que continua a honrar suas origens superando adversidades e mos-
trando pela sua trajetória de filho, marido, pai, amigo, médico, gestor público, par-
lamentar estadual e por último, como Conselheiro do Tribunal de Contas do Es-
tado, onde repete atitudes de extrema sensibilidade, exercício da solidariedade,
competência e elevado espírito público.

O perseverante Antônio Nominando, no mister de Conse-
lheiro do TCE paraibano, tem se esforçado em cumprir seu compromisso de defen-
der o patrimônio público, cuidar de valorizar a importante celeridade no julgamento
dos processos, transparência absoluta no registro das aplicações do dinheiro do
povo, interação imediata com as instituições e a sociedade, como o próprio Con-
selheiro prometeu quando da posse na presidência do órgão.

O contentamento de propor a outorga o presente título ao
estimado “Dr. Nominando”, traz à memoria a similitude do caráter e gestos que
conduzem sua vida voltada em primeiro plano à preservação da vida e como Con-
selheiro à preservação de “vidas” face a sua atuação ímpar no trato com a coisa
pública.

A inspiração da homenagem se centra, exatamente,
neste sentimento de reconhecimento.

aee. 23 TRE O ade2025.

=di Vital de Queiroz
Vereador
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Comissão de Legisiação Justiça e Redação.
É O PARECER

Comissão de Legislação Justiça e Redação, em reunião realizada em 10 de fevereiro
de 2026 de acordo com o artigo 52 do regimento interno, opinou pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito pela aprovação,
concordaram em conceder voto favorável ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº03/2025, DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE TITULO DE CIDADÃO
IGARACIENSE AO DR. ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO E DÁ PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, Presidente, Júlio Cesar Costa da Silva,
O Relator Antônio Vital de Queiroz e o membro Fabiano Brasileiro Assis.

É O PARECER, voto nela sua aprovação.
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Júlio Cesar Costa da Silva

Presidente
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Fabiano Brasileiro Assis
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